
   
 

Medidas a adotar aquando da cessação 

da atividade, de modo a evitar a 

existência de passivo ambiental 

 
Tendo em conta o horizonte de tempo de vida útil do projeto e não sendo expectável a sua 

desativação num horizonte temporal facilmente alcançável à escala da avaliação de impactes 

(dificuldade de prever as condições ambientais locais e instrumentos de gestão territorial e 

legais então em vigor), a empresa irá, caso venha a efetuar a desativação da instalação, 

apresentar um plano de desativação do projeto para aprovação junto das autoridades. O plano 

de desativação irá contemplar: 

 

• A solução final de requalificação da área a qual deve ser compatível com os 

instrumentos de gestão territorial e com o quadro legal então em vigor; 

 

• As ações de desmantelamento e obra a ter lugar, respetivos impactes e medidas de 

mitigação associadas - garantindo que essas ações são executadas com o mínimo 

prejuízo ambiental; 

 

• O destino a dar a todos os elementos retirados promovendo uma gestão eficaz dos 

resíduos gerados de acordo com a sua tipologia e garantindo o encaminhamento 

adequado para operadores autorizados. 

 


